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DECRETO N° 1.998/2021

“Dispõe sobre a designação de servidor para em conjunto com os 
titulares, movimentar as contas bancárias em nome do Fundo Municipal 
(FUNDEB) e dá outras providências”.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE MANDURI, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, e.

Considerando a necessidade de distribuir competências no âmbito da 
própria estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Manduri, a fim de tomar mais 
ágil e eficiente a prestação de serviços públicos, fenômeno denominado de “desconcentração 
administrativa”;

Considerando que compete ao Prefeito Municipal, nos termos da Lei 
Orgânica Municipal, administrar os bens e rendas municipais e ao Chefe do Setor de 
Tesouraria em conjunto com o primeiro;

Considerando a necessidade de concessão de férias regulares a 
servidora ANA PAULA ARRUDA DAMINI, que assina em conjunto com o responsável pela 
Tesouraria do Município;

Considerando, por fim, que compete ao responsável pelo Setor de 
Tesouraria, nos termos da lei, controlar rigorosamente a movimentação financeira e o saldo 
bancário do Fundo Municipal.

DECRETA: -

Art. Io - Fica designado o servidor JAIRO LUIZ DOS SANTOS, titular 
do emprego público de guarda patrimonial, exercendo a função gratificada de Chefe de Setor 
Nível 111, matricula n° 0249, CPF n° 046.206.148-58, em conjunto com o Chefe de Setor 
Nível IV, Senhor JOSÉ APARECIDO PEREIRA, CPF 180.931.378-31, autorizado as 
seguintes movimentações bancárias do RECURSOS DO FUNDEB, CNPJ 
46.223.749/0003-60:

1 - emitir cheques;
II - abrir contas de depósito;
III - solicitar saldos, extratos e comprovantes;
IV - requisitar talonários de cheques;
V - retirar cheques devolvidos;
VI - endossar cheques;
VII - efetuar transferências/pagamentos por meio eletrônico;
VII - sustar/Contra-ordenar cheques;
VIII - cancelar cheques;
IX - efetuar resgates/aplicações financeiras;
X - cadastrar, alterar e desbloquear senhas;
XI - efetuar pagamentos por meio eletrônico;
XII - Efetuar transferência por meio eletrônico;
XII - solicitar saldos/extratos de investimentos;
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